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Altera o Provimento 11/2013-CGJ, que instituiu
o Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça.

 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no exercício das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 32 da Lei Complementar nº 14, de 17 de dezembro de
1991 (Código de Divisão e Organização Judiciárias do Estado do Maranhão), e pelo art. 30,
inciso XLIII, alíneas “a” e “e”, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Ficam acrescidos os arts. 26-A, 26-B e 26-C ao Provimento 11/2013-CGJ, Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, com a seguinte redação:
 

“ Art. 26-A. O juízo competente deverá comunicar imediatamente à Corregedoria o
recebimento de reclamações, encaminhando-se ao final a decisão proferida, com ciência
do reclamado e certidão indicativa do trânsito em julgado.
 
Parágrafo único. Quando, em autos e papéis de que conhecer o juiz corregedor
permanente, constatar a presença de indícios de crime de ação pública, remeterá ao
Ministério Público as cópias e os documentos necessários, informando também à
Corregedoria.
 
Art. 26-B. O corregedor-geral da Justiça poderá avocar as reclamações, em qualquer fase,
a pedido ou de ofício, podendo designar juízes corregedores, para apuração das faltas
disciplinares.
 
Parágrafo único. Quando se tratar de avocação provocada pelo juiz corregedor
permanente, tal solicitação deverá ser minuciosamente fundamentada, com os motivos
que a justifiquem.
 
Art. 26-C. Sem prejuízo da competência dos juízes corregedores permanentes, o
corregedor-geral da Justiça poderá, enquanto não prescrita a infração, reexaminar, de
ofício ou mediante provocação, as decisões absolutórias ou de arquivamento, impondo
também as sanções adequadas.”

 
Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
 
GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, em
São Luís (MA), aos 3 de novembro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça
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Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Corregedor-Geral da Justiça

Matrícula 126599
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